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ATA DE PARECER DA COMISSÃO 4/2024 

EM RESPOSTA AO REQUERIMENTO 

Reuniram-se no dia 24/04/2024 as 08:31, no(a) PREFEITURA MUNICTPAL DE IMBUIA, os Membros da 
Comissão de Licitação com o objetivo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL destinado a 
PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO l\füNOR PREÇO POR ITEM - PROCESSO Nº47/2024, VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E DEFINIÇÃO 
DE PROCEDIMENTOS, RELATfVOS t\ GESTÃO E LEVANTAMENTO PATRIMONIAL DOS BENS 
MÓVEIS E DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE IMBUIA, COMPREENDENDO: 
CADASTRO DA ESCRITURA ADMINISTRATIVA E CONTAS CONTÁBEIS, IDENTIFICAÇÃO, 
LEVANTAMENTO FÍSICO E ETIQUETAGEM DOS BENS MÓVEIS, BEM COMO, ORIENTAÇÃO 
FUNCIONAL SOBRE A GESTÃO PATRIMONIAL DO MUNICÍPIO DE IMBUIA, conforme Anexo I - 
Termo de Referência, 

A comissão de licitação após receber o requerimento da empresa CB ARQUITETURA E URBANISMO, neste 
ato representada pela senhora CAROLINE ANDREIA BERNARDO, pa1ticipante da sessão qual acompanhou 
sua inabilitação, vem solicitar informações de forma formal sobre sua inabilitação na fase inicial do 
credenciamento, devido a mesma estar. explicita na ata, mas, contudo, a mesma manifestou intenção de recurso 
sobre sua inabilitação. 

. . . .. . . . 

Segue a baixo o requerimento entregue no dia 24/04/2024 por volta das 15 :30 Hs. 

--------- CB-ARQUlTETURA E URB.ANtSIVIO L TQ~. -- 

CN PJ: 3~-~~9.804/0001-81 FONE: (~7) ~849~.7354 

e-mail: carol.bernardo@cb.arq.br· 1 
L -·--------------"-•-·'"------- RIO DO SUL - se e IMBUIA - se 

REQUERIMENTO 
1\/C. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - PROCESSO DE PREGÃO PRESENCI.AL N2 47/2024 - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBUIA·- se 

A CB ARQUITETURA E URBANISMO LTDA. inscrita no CNPJ. 36.469.804/000l-Bl, a qual 

teve a intE,nção de participar do <:ertarne do Pf<EGÃ·o PRESENCIAL N2 4"//2024 o qual 

teve a abc~•·tura em 24 de àbril de 2024 as 8:30 hs., vern rnui respeitosarnent:e REQUERER 

informaçõ0s .sobn:c, o r,-..;;;l motivo do descredenci;amento. de nossa ernpresa junto ao 

certame, corn vista a podermos apresentar nossas contrarrazões e recursos quanto à 
respectiv.?J INABILITl).ÇÃO. 

Requer ainda, sejam fornecidos cópia ·de todos os documentos ,-eferentes à habilitação 

apresentados pela en,presa QUAUTECK AVALIAÇÃO E CONSULTORIA E1V1PF!ESARIAL 

LTDA. - CNPJ. 18.854.902/0001-50 a qual foi considerada "habilitada" no mesrno 

processo licitatório, inclusive quanto ao credenciamento inicial. 

Neste termos, 

Pede deferin,ento 

!n,buia (SC)., 24 de abril de 2024 

CAROUNE ANDREA BERNARDO 

SÓCIA GERENTE 
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A empresa CB ARQUITETURA E URBANISMO na qual representada a senhora CAROLINE ANDREIA 
BERNARDO, ficou inabilitada na fase inicial no credenciamento, devido estar em desacordo com o 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/2024 -PREGÃO PRESENCIALNº 47/2024 no item: 

2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO. 
2.1- Somente poderão participar desta licitação as empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento no 
Brasil, PERTENCENTES AO RAMO DO OBJETO LICITADO, sendo vedada a participação de 
consórcios, empresas com falência decretada, cbncordatários, declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública ou com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Imbuia e que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, 

No momento de apresentação de seu Contrato Social de Sociedade Limitada foi verificado a 
incompatibilidade com o objeto licitado, diante disto a comissão de licitação consultou seu Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica, em forma de diligencia, no qual se comprovou que os ramos atividades estavam 
incompatíveis com o licitado ( prestação de serviço ) estando mais uma vez em desacordo com o objeto do 
certame, os mesmos trazem como prestação de serviço da empresa CB ARQUITETURA E URBANISMO, os 
ramos atividades de "PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARQUITETURA, URBANISMO, 
SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO DE PROJETOS DE. ARQUITETURA, PROJETOS DE 
ARQUITETURA PAISAGÍSTICA, SERVIÇOS l)E DESJ<.;NHOS TÉCNICOS RELACIONADOS A 
ARQUITETURA E URBANISM0'1, Conforme segue abaixo, 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NÚMERO DE INSCRIÇAo 

~~i~~:04/0001-Si I COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATAOE,,BERTURA ======----L __ ~ _.:C:A:'.D::'.A:_S~T~R:_A~L 2610212020 
NOME EMf'flESARIAL _,__ __J 

CB ARQUITETURA E URBANISMO LTDA 

TÍIULO DO rsr ... □FLECIM!cNTO (NOME. DE F,,NIASI' 1 
CB ARQUITETURA 

~~~~ ~~E~~RIÇAo DA i\TIVIDADf ECONôMIC,\ f'RINCIPAL 
L__ erv1ços de arquitetura (Dispensada *) 

CÚDJGO E DESCRICAQ D • 
7119-7-0J. ~ .. i\S11flVIDADESEcoN()M1Ci\SS::CUNOÁRlAS 

· • ;:;erviços de desenho técnico rela · d . . 
. c1ona os a arqu;tetura e engenharia (Dispensada *) 1· 

••r,01r•o EO -·--------------- "'-' ~ 1 SCkiÇAO DA NA-URCZJ\ JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 1 
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CON"fRA TO SOCIAL DE SOC1EDADE LIMITADA 
CB ARQUITETURA E URBANISMO LTDA 

CAROLTNE ANDREA BERNARDO nac;onalidade BRASILEIRA, nasc;do en 
21/J 1/1991, SOLTEIRO, ARQUlTETA, f;PF n". 080.421.919-28, C:ARTEJR, 
NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 04889216501, ócgão expedido, DETRAN" SC 
cc,idente e domkiliado(a) no(a) RUA FERNANDO ALLE!N, 540, VALAD, 
PROGRESSO, UvJBUIA, SC, CEP 88440000, BR.r'\SIL 

Resolvem, em comu.-, üéordo, consümir uma sociedade limitada, mechantc as cond1çõe e cláusulas seguintes; 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Prüneirn - A sociedade adolarú o seguinte nome cmprcsa,;aJ, CE ARQUITETURA E URI3ANISMO l.TDA. 

Cláusula Segunda - A soc;cdadc terá xua sede no scgu;ntc cn,bcço, RUA FERNANDO 
ALLEfN, 54(), VAL;-\ DA PROGRJ.::sso. IMBUIA. se, CEP 88.440-000. 

DA SEDE 

Cláusula Tcccc;rn - A sociedade terá por objeto o cxc,·cicio das seguirucs at;v;dadcs 
econômicas SERV1ÇOS DE i\RQUJTFTURA, URBA NTSMO, SUPER VISÃO DA 
EXECUÇÃO DC PROJETOS DE ARQUITETURA, PROJETOS DE ARQUITETlJR.!\ 
PATSAGÍSTlCA, SER VIÇOs DE DESENHOS TÉ:CN roos RELAC10NADOS À 
ARQUTT.1::TURA 1:: URBANIS,'vIO 

DO 08.JETO SOCIAL 

Panigrnfo único. Em estabelec;mento eleito como Sede (Ma,~;z) secá(ão) exe,cida(,) 
a(s) ativi_dade(s) de SERVIÇOS DE ARQUlTF:TURA, URBANlSMO, SUPERVTS.i--\o 
DA EXEcuçAo DE PROJETOS DF ARQUITETURA, PROJETOS DE 
ARQUíTETURA f'AlSAGÍSTlC!\, SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICOS 
RJ.::LACIONADO.S À ARQUITETURA E lJRBANIS.lVlO. 

Clflusula Quarta - A empresa i niciurá suas atividades a partir da data do an.1uivan1cnto e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO l:'.'JÍCIO DAS ATIVID.AlJE'.S E no PRAZO 

LEI N. º 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 - CAPÍTULO VI - DA HABILITAÇÃO Bem corno trata-se a _ 

. . . "d d de o licitante exercer direitos e assumir Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a .leIirr ·i° c à comprovação de existência jurídica da obrigações e a documentação a ser apresentada por e e 11111 a-se d 
º ' d b. 1 de autorizaç ão para O exercício da atividade a ser contrata a. pessoa e, quan o ca ive , T 

. . d 1 resas licitantes. entretanto, devem guardar uma Mediante ao exposto as at,~,dades desempenha_ as p: as c~p .. tração afc;;, se as atividades dispostas nos 
relação de pertinência com o objeto da lt:•taçao, ca, e~," t'"" eira geral com os serviços que pretende 
~:~~-::~.tos constitutivos da empresa se sao compatíveis, e man , ~ ' 
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Mediante a situação acima explana, foi o motivo de inabilitação da empresa CB ARQUITETURA E 
URBANISMO, representada pela senhora CAROLINE ANDREIA BERNARDO. A documentação do certame 
estará disponível no portal do município, na página https://imbuia.sc.gov.br/licitacao/edital-47-2024/ 
conforme solicitada no requerimento, a modo de tornar os atos ainda mais transparente. 

mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. 

a 
Imbuia 24de abril de 2024. 

CRISTIANE MILVERSTET 
MEMBRO 

GUILHERME SUBTIL ARRUDA 
MEMBRO 

ADRIANA SCHAFFER 
AGENTE CONTRATACAO 


